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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 91/2006

de 25 de Maio

A circulação de automóveis em território nacional
até obtenção da matrícula tem vindo a obedecer aos
regimes definidos, respectivamente, no Decreto-Lei
n.o 40 995, de 6 de Fevereiro de 1957, para os veículos
importados, e na Portaria n.o 20 393, de 16 de Fevereiro
de 1964, para veículos montados ou construídos no País.

O lapso de tempo decorrido desde a publicação
daqueles diplomas, com as consequentes alterações,
quer no regime fiscal quer no regime legal das asso-
ciações do sector, determina a necessidade de proceder
à revisão da disciplina jurídica neles contida, nomea-
damente no que se refere a conceder à Direcção-Geral
de Viação competência para atribuição das chapas de
trânsito, anteriormente atribuída ao Grémio dos Impor-
tadores, já extinto, e à uniformização do regime de cir-
culação dos veículos novos sem matrícula, quer sejam
importados quer sejam construídos ou montados em
Portugal.

O decreto-lei ora aprovado regulamenta o n.o 5 do
artigo 117.o do Código da Estrada, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 114/94, de 3 de Maio, com a última redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 44/2005, de
23 de Fevereiro.

Foram ouvidas, a título facultativo, a Direcção-Geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Con-
sumo, a ACAP — Associação do Comércio Automóvel
de Portugal, a ANECRA — Associação Nacional das
Empresas do Comércio e da Reparação Automóvel e
a ARAN — Associação Nacional do Ramo Automóvel.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

O presente decreto-lei estabelece as condições de cir-
culação, em território nacional e até obtenção de matrí-
cula portuguesa, dos automóveis e seus reboques, bem
como dos ciclomotores, motociclos, triciclos e qua-
driciclos:

a) Novos, sem anterior matrícula, provenientes de
Estado membro da União Europeia;

b) Importados após desalfandegamento;
c) Montados ou fabricados em Portugal, em ins-

talações industriais devidamente licenciadas.

Artigo 2.o

Circulação com dispensa de matrícula

Os veículos sujeitos a matrícula abrangidos pelo pre-
sente decreto-lei podem circular na via pública com dis-
pensa de matrícula nacional, desde o local onde foram
descarregados, desembarcados, montados, fabricados ou
saídos de instalações sujeitas a controlo aduaneiro para
outro local situado em território nacional, mediante a
colocação de uma chapa de trânsito, de acordo com
o disposto nos artigos seguintes.

Artigo 3.o

Chapa de trânsito

1 — A chapa de trânsito referida no artigo anterior
deve obedecer aos modelos constantes do anexo do pre-
sente decreto-lei, que dele faz parte integrante, e conter:

a) Na parte superior, o número de identificação,
atribuído sequencialmente;

b) Na parte inferior, o nome ou firma do operador
registado, ou do fabricante, ou do respectivo
agente concessionário.

2 — O fundo da chapa deve ser de cor vermelha e
as letras e os algarismos devem ser de cor branca.

3 — Sempre que possível, nos veículos a motor, a
chapa deve ser colocada na frente e na retaguarda do
veículo, em posição central, de modo que fique clara-
mente visível e sem interferir com os sistemas de ilu-
minação ou sinalização.

4 — Nos reboques, a chapa de trânsito é colocada
apenas na retaguarda.

Artigo 4.o

Competência

1 — Compete à Direcção-Geral de Viação a atribui-
ção das chapas de trânsito referidas no presente decre-
to-lei, podendo, por despacho do director-geral de Via-
ção, revogável a todo o tempo, conferir-se idêntica com-
petência a associações representativas do sector.

2 — As associações referidas no número anterior
devem manter um registo actualizado de todas as chapas
emitidas e respectivas entidades utilizadoras, de modo
a poderem fornecer à Direcção-Geral de Viação, sempre
que esta o solicitar, qualquer informação sobre as
mesmas.

Artigo 5.o

Documentos de circulação

1 — Sem prejuízo do cumprimento dos prazos de
apresentação da declaração aduaneira de veículo (DAV)
fixados no n.o 2 do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 40/93,
de 18 de Fevereiro, os veículos referidos no artigo 1.o
apenas podem circular com chapas de trânsito, se:

a) Tiverem sido objecto de apresentação da DAV
na alfândega; e

b) Os seus proprietários ou detentores estiverem
em condições de provar, no prazo máximo de
quarenta e oito horas após qualquer acto de
fiscalização, que o veículo naquele momento se
encontrava devidamente apresentado.

2 — Os veículos importados após desalfandegamento
devem circular com a documentação exigida pela res-
pectiva legislação aduaneira.

3 — Os condutores dos veículos referidos no artigo 1.o
devem ainda ser portadores dos documentos exigidos
pelo n.o 1 do artigo 85.o do Código da Estrada, bem
como de guia de deslocação, emitida pelo operador
registado ou respectivo agente concessionário, da qual
constem:

a) Os elementos exigidos para a identificação do
veículo;

b) O itinerário;
c) O objectivo da deslocação.
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4 — O documento referido no número anterior só
é válido para o dia em que for emitido.

Artigo 6.o

Limitações

1 — Os veículos que circulem na via pública nas con-
dições definidas no presente decreto-lei não podem per-
fazer percursos superiores a 500 km registados no res-
pectivo conta-quilómetros, nem ter sido objecto de DAV
há mais de três anos, e só podem transportar o condutor
e, quando necessário, o agente fiscal.

2 — Apenas podem conduzir os veículos referidos no
número anterior:

a) O representante legal ou empregado do impor-
tador ou do agente concessionário;

b) O representante legal ou empregado do fabri-
cante ou do montador indicado na chapa de
trânsito.

Artigo 7.o

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das disposições do
presente decreto-lei é efectuada nos termos e pelas enti-
dades referidos no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 44/2005,
de 23 de Fevereiro, e pela Direcção-Geral das Alfân-
degas e dos Impostos sobre o Consumo, no âmbito da
sua competência.

Artigo 8.o

Regime sancionatório

1 — Constituem contra-ordenações rodoviárias san-
cionadas com coima de E 120 a E 600:

a) A circulação de um veículo com chapa de trân-
sito de modelo ou colocação não conformes com
o estabelecido no artigo 3.o;

b) A circulação do veículo por itinerários não indi-
cados na guia de deslocação a que se refere
o artigo 5.o;

c) A circulação do veículo sem a guia de deslocação
a que se refere o artigo 5.o ou com a guia
caducada;

d) A circulação do veículo fora das condições pre-
vistas no artigo 6.o

2 — A circulação de veículo importado, com chapa
de trânsito, sem que o mesmo tenha sido declarado aos
serviços aduaneiros através da apresentação da DAV,
constitui contra-ordenação aduaneira na forma de des-
caminho, punida nos termos da alínea b) do n.o 4 do
artigo 108.o do Regime Geral das Infracções Tributárias,
aprovado pela Lei n.o 15/2001, de 5 de Junho.

3 — É apreendido o veículo encontrado a circular nas
situações previstas no presente decreto-lei sem que exiba
chapa de trânsito, sendo aplicável a esta apreensão o
disposto nos n.os 2 a 4 e 8 do artigo 162.o do Código
da Estrada.

Artigo 9.o

Norma revogatória

São revogados o Decreto-Lei n.o 40 995, de 9 de Feve-
reiro de 1957, e a Portaria n.o 20 393, de 26 de Fevereiro
de 1964.

Artigo 10.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 90 dias após
a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23
de Março de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita —
João Titterington Gomes Cravinho — Fernando Teixeira
dos Santos — Alberto Bernardes Costa — Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa — Manuel António Gomes de
Almeida de Pinho — Mário Lino Soares Correia — Antó-
nio Fernando Correia de Campos.

Promulgado em 10 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.o)

Modelo n.o 1

Automóveis e seus reboques

Modelo n.o 2

Veículos de duas e três rodas e quadriciclos

Nota. — Todas as dimensões em milímetros.
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Decreto-Lei n.o 92/2006
de 25 de Maio

O Decreto-Lei n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro, alte-
rado pelo Decreto-Lei n.o 162/2000, de 27 de Julho,
transpôs para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 94/62/CE, do Parlamento e do Conselho, de 20 de
Dezembro, estabelecendo os princípios e as normas apli-
cáveis à gestão de embalagens e resíduos de embalagens.

Os objectivos quantitativos de valorização e recicla-
gem de resíduos de embalagens foram revistos pela
Directiva n.o 2004/12/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 11 de Fevereiro.

O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica
nacional as alterações decorrentes da Directiva
n.o 2004/12/CE, através da concretização do princípio
da prevenção da produção de resíduos de embalagens,
da introdução de critérios auxiliares da definição de
«embalagem» e da actualização dos objectivos de gestão
de resíduos de embalagens.

Foi desencadeado o processo de consulta aos mem-
bros da Comissão de Acompanhamento da Gestão de
Embalagens e Resíduos de Embalagem.

Foi ouvida a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses.

Foi observado o procedimento de notificação à
Comissão Europeia prevista no Decreto-Lei n.o 58/2000,
de 18 de Abril, que transpôs para a ordem jurídica nacio-
nal a Directiva n.o 98/34/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 22 de Junho, alterada pela Directiva
n.o 98/48/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 20 de Julho.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto-lei altera o Decreto-Lei
n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 162/2000, de 27 de
Julho, transpondo para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2004/12/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 11 de Fevereiro, relativa a embalagens
e resíduos de embalagens.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro

Os artigos 1.o, 2.o, 6.o, 7.o, 11.o, 14.o e 16.o do Decre-
to-Lei n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 162/2000, de
27 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — O presente decreto-lei estabelece os princípios
e as normas aplicáveis à gestão de embalagens e resíduos
de embalagens, com vista à prevenção da produção des-
ses resíduos, à reutilização de embalagens usadas, à reci-
clagem e outras formas de valorização de resíduos de
embalagens e consequente redução da sua eliminação
final, assegurando um elevado nível de protecção do
ambiente, e ainda a garantir o funcionamento do mer-

cado interno e a evitar entraves ao comércio e distorções
e restrições da concorrência na Comunidade, trans-
pondo para a ordem jurídica nacional a Directiva
n.o 94/62/CE, do Parlamento e do Conselho, de 20 de
Dezembro, alterada pela Directiva n.o 2004/12/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Fevereiro.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) ‘Embalagem’ todos e quaisquer produtos feitos
de materiais de qualquer natureza utilizados
para conter, proteger, movimentar, manusear,
entregar e apresentar mercadorias, tanto maté-
rias-primas como produtos transformados,
desde o produtor ao utilizador ou consumidor,
incluindo todos os artigos descartáveis utilizados
para os mesmos fins, atento o disposto no
número seguinte e no anexo I ao presente decre-
to-lei, que dele faz parte integrante;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Em qualquer caso, a fim de facilitar a recolha,

a reutilização e valorização, incluindo a reciclagem, as
embalagens podem indicar a natureza do ou dos mate-
riais de embalagem utilizados, para efeitos de identi-
ficação e classificação pela respectiva indústria, de
acordo com o sistema de identificação estabelecido na
Decisão n.o 97/129/CE, da Comissão, de 28 de Janeiro,
cujo regime consta do anexo II ao presente decreto-lei,
que dele faz parte integrante.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

[. . .]

1 — Os objectivos de valorização, incineração em ins-
talações de incineração de resíduos com recuperação
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de energia e reciclagem de resíduos de embalagens são
os seguintes:

a) Até 31 de Dezembro de 2001, valorização ou
incineração em instalações de incineração de
resíduos com recuperação de energia de um
mínimo de 25% em peso dos resíduos de emba-
lagens, sendo, no entanto, recomendável a
obtenção dos valores definidos nas alíneas b)
e c) antes da data nelas fixada;

b) Até 31 de Dezembro de 2005, valorização ou
incineração em instalações de incineração de
resíduos com recuperação de energia no mínimo
de 50% em peso dos resíduos de embalagens;

c) Até 31 de Dezembro de 2005, reciclagem no
mínimo de 25% em peso da totalidade dos
materiais de embalagem contidos nos resíduos
de embalagens, com 15%, no mínimo, em peso,
para cada material de embalagem;

d) Até 31 de Dezembro de 2011, valorização ou
incineração em instalações de incineração de
resíduos com recuperação de energia de, no
mínimo, 60% em peso dos resíduos de emba-
lagens;

e) Até 31 de Dezembro de 2011, reciclagem entre,
no mínimo, 55% e, no máximo, 80% em peso
dos resíduos de embalagens;

f) Até 31 de Dezembro de 2011 devem ser atin-
gidos os seguintes objectivos mínimos de reci-
clagem para os materiais contidos nos resíduos
de embalagens:

i) 60% em peso para o vidro;
ii) 60% em peso para o papel e cartão;

iii) 50% em peso para os metais;
iv) 22,5% em peso para os plásticos, con-

tando exclusivamente o material que for
reciclado sob a forma de plásticos;

v) 15% em peso para a madeira.

2 — Para a prossecução dos objectivos estabelecidos
no n.o 1 apenas são considerados os resíduos de emba-
lagens exportados para fora da Comunidade, em con-
formidade com o Regulamento (CEE) n.o 259/93, do
Conselho, de 1 de Fevereiro, com o Regulamento
n.o 1420/1999, do Conselho, de 29 de Abril, e com o
Regulamento (CE) n.o 1547/1999, da Comissão, de 12 de
Julho, relativamente aos quais seja demonstrado que
a operação de valorização e ou reciclagem teve lugar
em circunstâncias equiparadas às estabelecidas pelas dis-
posições comunitárias aplicáveis.

Artigo 11.o

[. . .]

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 50 a E 3740, no caso de pessoas singulares, e
de E 500 a E 44 890, no caso de pessoa colectiva:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.o

[. . .]

A utilização abusiva do símbolo a que se refere o
n.o 3 do artigo 6.o implica ainda a obrigação de indem-

nizar a entidade referida no mesmo artigo na quantia
mínima de E 0,50 por embalagem.

Artigo 16.o

Taxas

1 — O licenciamento das entidades gestoras de sis-
temas integrados de gestão de embalagens e de resíduos
de embalagens está sujeito ao pagamento prévio de uma
taxa no valor de E 25 000.

2 — A aprovação dos sistemas de consignação e o
licenciamento dos sistemas de recolha selectiva e trans-
porte específico de embalagens e resíduos de embala-
gens estão sujeitos ao pagamento prévio de uma taxa
no valor de E 10 000.

3 — As taxas referidas nos números anteriores cons-
tituem receita própria do Instituto dos Resíduos e con-
sideram-se actualizadas anualmente por aplicação auto-
mática do índice de preços no consumidor fixado pelo
Instituto Nacional de Estatística.»

Artigo 3.o

Aditamento ao Decreto-Lei n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro

1 — É aditado o artigo 3.o-A ao Decreto-Lei
n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro, com a seguinte
redacção:

«Artigo 3.o-A
Prevenção

1 — Todos os intervenientes no ciclo de vida da emba-
lagem, desde a sua concepção e utilização até ao manu-
seamento dos respectivos resíduos, devem contribuir,
na medida do seu grau de intervenção e responsabi-
lidade, para o correcto funcionamento dos sistemas de
gestão criados a nível nacional para o fluxo das emba-
lagens e resíduos de embalagens, adoptando as práticas
de ecodesign e de consumo sustentável mais adequadas
face às disposições legais e às normas técnicas em vigor.

2 — Os embaladores e ou os responsáveis pela colo-
cação de embalagens no mercado nacional, bem como
os produtores de embalagens, devem assegurar o preen-
chimento dos requisitos essenciais de fabrico e com-
posição das embalagens previstos na regulamentação
adoptada ao abrigo do artigo 9.o, nomeadamente no
Decreto-Lei n.o 407/98, de 21 de Dezembro, em con-
formidade com as normas comunitárias harmonizadas,
em especial com a NP EN 13428:2005, ‘Embalagem —
Requisitos específicos para o fabrico e composição —
Prevenção por redução na fonte’, e a EN 13429:2004,
‘Packaging-Reuse’.»

2 — São aditados os anexos I e II ao Decreto-Lei
n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro, com a seguinte
redacção:

«ANEXO I

Critérios auxiliares para a definição de ‘embalagem’
a que se referem a alínea a) do n.o 1 e o n.o 2 do artigo 2.o

1 — Critérios auxiliares para a definição de ‘emba-
lagem’ estabelecida na alínea a) do n.o 1 e no n.o 2
do artigo 2.o:

a) A definição de ‘embalagem’ inclui os artigos que
também desempenham outras funções, com
excepção dos casos em que, cumulativamente,
o artigo é parte integrante de um produto, é
necessário para conter, suportar ou conservar
esse produto ao longo da sua vida e todos os
elementos se destinam a ser utilizados, consu-
midos ou eliminados em conjunto;
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b) A definição de ‘embalagem’ inclui os artigos que
se destinam a um enchimento no ponto de venda
e os artigos descartáveis vendidos, cheios ou
concebidos para, e, destinados a um enchimento
no ponto de venda, desde que desempenhem
uma função de embalagem;

c) A definição de ‘embalagem’ inclui:

i) Os componentes de embalagens;
ii) Os elementos acessórios integrados em

embalagens;
iii) Os elementos acessórios directamente

apensos ou apostos a um produto e que
desempenhem uma função de embala-
gem, com excepção dos casos em que são
parte integrante desse produto, destinan-
do-se a ser consumidos ou eliminados em
conjunto.

2 — O critério estabelecido na alínea a) do n.o 1 inclui,
designadamente, as caixas de produtos de confeitaria
e as películas que envolvem as embalagens de discos
compactos e exclui, designadamente, os vasos destinados
a conter plantas durante toda a sua vida, as caixas de
ferramentas, os saquinhos de chá, as camadas de cera
que envolvem o queijo e as peles de salsichas e enchidos.

3 — O critério estabelecido na alínea b) do n.o 1 inclui,
designadamente, embalagens de serviço de papel ou de
plástico, pratos e copos descartáveis, película para envol-
ver produtos alimentares, sacos para sanduíches e folha
de alumínio e exclui, designadamente, agitadores e
talheres descartáveis.

4 — O critério estabelecido na alínea c) do n.o 1 inclui,
designadamente, como embalagens as etiquetas direc-
tamente apensas ao produto ou a ele apostas e, como
partes de embalagens, o pincel de máscara integrado
no fecho do recipiente, etiquetas autocolantes apostas
a um outro artigo da embalagem, agrafos, bolsas de
plástico e utensílios de medição de doses integrados
nos recipientes para detergentes.

ANEXO II

Sistema de identificação dos materiais de embalagem estabe-
lecido na Decisão n.o 97/129/CE, da Comissão, de 28 de
Janeiro, a que se refere o n.o 5 do artigo 6.o

1 — A numeração e as abreviaturas do sistema de
identificação estão estabelecidas nos quadros seguintes.

2 — A sua utilização é voluntária para os materiais
plásticos mencionados no quadro I, para o papel e os
materiais em cartão mencionados no quadro II, os metais
mencionados no quadro III, os materiais em madeira
mencionados no quadro IV, os materiais têxteis men-
cionados no quadro V, os materiais em vidro mencio-
nados no quadro VI e os compósitos mencionados no
quadro VII.

QUADRO I

Sistema de numeração e abreviaturas (1) para os plásticos

Material Abreviaturas Numeração

Poli(tereftalato de etileno) . . . PET . . . . . . . . . . . . . . . 1
Polietileno de alta densidade HDPE . . . . . . . . . . . . . 2
Poli(cloreto de vinilo) . . . . . . . PVC . . . . . . . . . . . . . . . 3
Polietileno de baixa densidade LDPE . . . . . . . . . . . . . 4
Polipropileno . . . . . . . . . . . . . . PP . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Poliestireno . . . . . . . . . . . . . . . . PS . . . . . . . . . . . . . . . . 6

7
8
9

10
11

Material Abreviaturas Numeração

12
13
14
15
16
17
18
19

(1) Só se utilizam letras maiúsculas.

QUADRO II

Sistema de numeração e abreviaturas (1) para papel e cartão

Material Abreviaturas Numeração

Cartão canelado . . . . . . . . . . . . PAP . . . . . . . . . . . . . . . 20
Cartão não canelado . . . . . . . . PAP . . . . . . . . . . . . . . . 21
Papel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PAP . . . . . . . . . . . . . . . 22

23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39

(1) Só se utilizam letras maiúsculas.

QUADRO III

Sistema de numeração e abreviaturas para os metais

Material Abreviaturas Numeração

Aço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alumínio . . . . . . . . . . . . . . . . . .

FE . . . . . . . . . . . . . . . .
ALU . . . . . . . . . . . . . .

40
41
42
43
44
45
46
47
48
49

QUADRO IV

Sistema de numeração e abreviaturas (1) para materiais
em madeira

Material Abreviaturas Numeração

Madeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Cortiça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

FOR . . . . . . . . . . . . . .
FOR . . . . . . . . . . . . . .

50
51
52
53
54
55
56
57
58
59

(1) Só se utilizam letras maiúsculas.



N.o 101 — 25 de Maio de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 3507

QUADRO V

Sistema de numeração e abreviaturas (1) para materiais têxteis

Material Abreviaturas Numeração

Algodão . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Juta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

TEX . . . . . . . . . . . . . .
TEX . . . . . . . . . . . . . .

60
61
62
63
64
65
66
67
68
69

(1) Só se utilizam letras maiúsculas.

QUADRO VI

Sistema de numeração e abreviaturas (1) para vidro

Material Abreviaturas Numeração

Vidro incolor . . . . . . . . . . . . . . .
Vidro verde . . . . . . . . . . . . . . . .
Vidro castanho . . . . . . . . . . . . .

GL . . . . . . . . . . . . . . . .
GL . . . . . . . . . . . . . . . .
GL . . . . . . . . . . . . . . . .

70
71
72
73
74
75
76
77
78
79

(1) Só se utilizam letras maiúsculas.

QUADRO VII

Sistema de numeração e abreviaturas (1) para compósitos

Material Abreviaturas (2) Numeração

Papel e cartão/vários metais . . . 80
Papel e cartão/plástico . . . . . . . 81
Papel e cartão/alumínio . . . . . . 82
Papel e cartão/folha-de-flandres 83
Papel e cartão/plástico/alumínio 84
Papel e cartão/plástico/alumí-

nio/folha-de-flandres . . . . . . 85
86
87
88
89

Plástico/alumínio . . . . . . . . . . . 90
Plástico/folha-de-flandres . . . . 91
Plástico/vários metais . . . . . . . . 92

93
94

Vidro/plástico . . . . . . . . . . . . . . 95
Vidro/alumínio . . . . . . . . . . . . . 96
Vidro/folha-de-flandres . . . . . . 97
Vidro/vários metais . . . . . . . . . 98

99

(1) Só se utilizam letras maiúsculas.
(2) Compósitos: C acrescido da abreviatura correspondente ao material predominante

(C/).»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de
Fevereiro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Bernar-
des Costa — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia —

Manuel António Gomes de Almeida de Pinho — Jaime
de Jesus Lopes Silva.

Promulgado em 11 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 93/2006
de 25 de Maio

O Decreto-Lei n.o 10/92, de 3 de Fevereiro, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 263/99,
de 14 de Julho, e 449/99, de 4 de Novembro, aprovou
os Estatutos da Região Demarcada dos Vinhos Verdes.

A organização interprofissional responsável pela
defesa e certificação da denominação de origem «vinho
verde» propôs a adequação dos referidos Estatutos às
normas comunitárias que regem o sector, bem como
a alteração de algumas disposições deles constantes por
razões de ordem vitícola ou tecnológica.

Foi ouvido, a título facultativo, o Instituto da Vinha
e do Vinho.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração aos Estatutos da Região Demarcada dos Vinhos Verdes

Os artigos 11.o e 18.o dos Estatutos da Região Demar-
cada dos Vinhos Verdes, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 10/92, de 3 de Fevereiro, na redacção que lhes foi
dada pelos Decretos-Leis n.os 263/99, de 14 de Julho,
e 449/99, de 4 de Novembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 11.o

[. . .]

1 — Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor
e no regime aplicável aos vinhos com indicações sub-
-regionais, o vinho verde deve apresentar as seguintes
características:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Título alcoométrico volúmico total, igual ou

inferior a 14% vol., apenas podendo ser superior
a 11,5% vol. nos vinhos:

i) Com indicações de casta;
ii) Com indicações sub-regionais; e

iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 18.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O vinho com direito à denominação «vinho

verde» só pode ser introduzido no consumo em vasi-
lhame de vidro, munido de dispositivo de fecho irre-
cuperável, rotulado e com certificação do produto docu-
mentada através de selo de garantia, sem prejuízo de
poder ser autorizado outro tipo de vasilhame, a aprovar
por decisão favorável de quatro quintos dos votos dos
membros do conselho geral.

4 — O limite nominal do vasilhame é fixado por regu-
lamento interno, a aprovar por decisão favorável de qua-
tro quintos dos votos dos membros do conselho geral,
não podendo este volume ser superior a 5 l.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O vinagre de vinho verde só pode ser introduzido

no consumo em vasilhame, de modelo a definir pela
CVRVV, com volume igual ou inferior a 1 l, herme-
ticamente vedado com dispositivo de fecho irrecupe-

rável, rotulado e com certificação do produto documen-
tada através de selo de garantia.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Abril de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho — Rui Nobre Gonçalves.

Promulgado em 10 de Maio de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de Maio de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
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